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Este documento pode conter previsões segundo o significado da Seção 27A da Lei de Valores Mobiliários de 1933, conforme alterada (Lei de Valores Mobiliários) e Seção 21E da lei de 

Negociação de Valores Mobiliários de 1934 conforme alterada (Lei de Negociação) que refletem apenas expectativas dos administradores da Companhia. Os termos: “antecipa”, “acredita”, 

“espera”, “prevê”, “pretende”, “planeja”, “projeta”, “objetiva”, “deverá”, bem como outros termos similares, visam a identificar tais previsões, as quais, evidentemente, envolvem riscos ou incertezas, 

previstos ou não, pela Companhia. Portanto, os resultados futuros das operações da Companhia podem diferir das atuais expectativas, e, o leitor não deve se basear exclusivamente nas 

informações aqui contidas.   

 

 
PÚBLICA 

 

Petrobras informa sobre decisão favorável em arbitragem  
— 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2025 - A Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras informa que foi proferida sentença arbitral 

final favorável, em uma das arbitragens que tramitam perante a Câmara de Arbitragem do Mercado (CAM), da B3. Esta 

arbitragem foi iniciada por diversos investidores estrangeiros que adquiriram ações da Petrobras negociadas na B3, 

alegando perdas financeiras que teriam sido causadas por falhas informacionais.   

A sentença julgou improcedente o pedido, entre outros motivos, por entender que, com base no direito brasileiro, 

investidores não podem propor ação de indenização contra a companhia por danos indiretos, como aqueles relacionados 

à desvalorização do valor de ações. Esta arbitragem é confidencial, assim como as demais em curso.  

A Petrobras reitera que continuará a se defender vigorosamente, em respeito a seus acionistas, em todas as arbitragens 

de que eventualmente venha a figurar como parte.  

Fatos julgados relevantes serão tempestivamente divulgados ao mercado. 

 

 
 


